
 

POLÍTICA DE CONFORMIDADE 

(COMPLIANCE) 

Data da Versão 

09/11/2023 

Classificação 

Pública 

Identificação 

PUB POL CON 

Versão 

1.4 

Tipo Documento 

Política 

 

Documento Público, disponível em https://sejaefi.com.br/governanca-corporativa 1 

 

INTRODUÇÃO 

O Compliance objetiva a busca pela conformidade entre o que se espera da organização e o que ela pratica. Trata-

se de um organismo dinâmico, que atua incorporando os valores da empresa e na forma de guia, participa do 

direcionamento das ações para condução do negócio da Instituição de forma adequada. 

Dessa forma, estar em Compliance significa que a organização está agindo em consonância com sua visão e 

missão e para tanto, está cumprindo fielmente as normas em sentido amplo e suas políticas internas, da mesma 

forma que o “ser Compliance” remete ao aculturamento da conformidade na Instituição, como um pilar 

indissociável da conduta dos Funcionários, independentemente do ambiente em que estão inseridos. 

 

1. OBJETIVO 

Estabelecer diretrizes, princípios e fundamentos quanto à implementação e manutenção da Programa de 

Compliance da Instituição, visando o dever de cumprir e estar em conformidade com políticas internas e 

arcabouço regulatório aplicável. 

 

2. REFERÊNCIA 

2.1. Base Normativa e Legal 

► Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção): Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

► Decreto nº 11.129/2022: Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira. 

► Resolução BCB nº 65/2021: Dispõe sobre a política de conformidade (compliance) das administradoras 

de consórcio e das instituições de pagamento. 

 

3. DEFINIÇÕES 

► Arcabouço Jurídico: É o nome que se dá ao conjunto de leis, emendas, decretos e atos normativos. 

► Atividades de Compliance: São atividades derivadas do Compliance (ações, implementações, forma de 

trabalho do Compliance). 

► Conformidade: Estar em concordância, conformação ou estar de acordo com algum tipo de referência, 

para os efeitos desta política, a referência é o arcabouço jurídico, políticas e procedimentos internos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11129.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.129%2C%20DE%2011%20DE%20JULHO%20DE%202022&text=Regulamenta%20a%20Lei%20n%C2%BA%2012.846,administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%2C%20nacional%20ou%20estrangeira.
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=65
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► Cultura de Compliance: Conjunto de padrões no comportamento orientado para o cumprimento das 

normas de conduta éticas e jurídicas. A cultura de Compliance deve ser implementada de modo que faça 

parte do comportamento dos colaboradores, de modo instintivo. 

► Diligência: Processo de investigação de uma oportunidade de negócios, busca por informação para 

certificar que algo ou alguma empresa é compatível e idônea com as atividades que exerce. 

► Risco de Conformidade (Compliance): Possibilidade de a Instituição sofrer sanções legais ou 

administrativas, perdas financeiras, danos de reputação e outros danos, decorrentes de descumprimento 

ou falhas na observância do arcabouço legal, da regulamentação infralegal, das recomendações dos 

órgãos reguladores e dos códigos de autorregulação aplicáveis. 

 

4. DIRETRIZES 

As diretrizes a seguir apresentam aspectos importantes que devem ser aplicados e seguidos por todos os 

membros da Instituição, independentemente de sua posição hierárquica. 

I. Manter o padrão ético acima de qualquer circunstância e condição; 

II. Não omitir inconformidades identificadas: tratar e monitorar padrões, caso sejam detectados e aplicar 

melhorias ou punições, quando aplicáveis; 

III. Disseminar o combate à corrupção, fraude, lavagem de dinheiro, ilicitudes ou qualquer outro ato contra 

a Administração Pública por parte dos colaboradores ou terceiros agindo em nome da Instituição; 

IV. Assegurar a confidencialidade no tratamento de questões sensíveis de Compliance; 

V. Evitar conflito de interesses em todos os âmbitos da empresa; 

VI. Dialogar com os demais setores da organização para garantir que a efetividade de Compliance seja parte 

da identidade corporativa; 

VII. Executar suas atividades com imparcialidade, autonomia, independência e flexibilidade, não fugindo das 

obrigações e cumprimento das leis; 

VIII. Orientar as condutas sempre nos princípios da transparência, ética e equidade. 

 

5. RISCO DE CONFORMIDADE (COMPLIANCE) 

De acordo com a Resolução BCB nº 65/2021 do BACEN, é a possibilidade de a Instituição sofrer sanções legais ou 

administrativas, perdas financeiras, danos de reputação e outros danos, decorrentes de descumprimento ou falhas 

na observância do arcabouço legal, da regulamentação infralegal, das recomendações dos órgãos reguladores e 

dos códigos de autorregulação aplicáveis. 
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O departamento de Compliance, juntamente com o departamento de Controles Internos e Riscos, realizam o 

levantamento dos riscos de conformidade (compliance) e, quando aplicável, auxiliam as áreas de negócio da 

Instituição a criarem mecanismos que reduzam o risco ou possibilite o monitoramento de forma eficaz. 

 

6. ESTRUTURA DAS ATIVIDADES DE COMPLIANCE 

I. Está alocada na Supervisão de Compliance, que integra a Diretoria de Conformidade, respondendo à 

Presidência da Instituição; 

II. Possui número de colaboradores com experiência e treinamentos adequados, atentando-se com a 

complexidade e natureza da Instituição; 

III. Possui recursos que garantam a execução das suas atividades, tais como o acesso a: softwares de 

compliance, dispositivos legais e infralegais, livros, atualização através de cursos EAD, presenciais e 

palestras relacionadas ao tema, entre outros; 

IV. O departamento de Compliance tem livre acesso garantido em todas as áreas da Instituição, utilizando 

de recursos internos para agendar reuniões com os Gestores das áreas ou com os demais membros da 

equipe para discussão de assuntos relativos às atribuições do setor, bem como coletando documentos 

e informações para efetivo desempenho de suas funções; 

V. Realiza reportes periódicos à Diretoria quanto a possíveis irregularidades ou falhas identificadas nas 

atividades da Instituição; 

VI. As atividades do departamento de Compliance estão intrinsicamente coordenadas com o departamento 

de Controles Internos e de Riscos, sendo o risco de conformidade um fator importante para o 

gerenciamento de riscos dentro da Instituição. 

 

6.1. Disposições Gerais 

Para garantir a efetividade das atividades, os responsáveis pelas atividades de Compliance possuem/exercem: 

I. Remuneração independente do desempenho das áreas do negócio, evitando conflito de interesses; 

II. Atualização quanto às legislações e regulamentos vigentes aos quais a Instituição está submetida; 

III. Acompanhamento da realização de diligências por parte dos departamentos contratantes de 

fornecedores, prestador de serviços e parceiros. 
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7. TREINAMENTO E COMUNICAÇÃO INTERNA 

O departamento de Compliance, em conjunto com o departamento de Recursos Humanos, desenvolvem e 

organizam planos de comunicação direcionados que colaboram com a propagação da conduta ética e cultura de 

Compliance para colaboradores, prestadores de serviço, fornecedores etc. 

A Instituição promove ações periódicas e contínuas, como por exemplo: treinamentos, cursos, palestras, 

workshops, informes de comunicação, dentre outros meios que buscam reforçar a cultura de compliance para as 

partes interessadas. São realizadas ações como por exemplo: 

I. Comunicação Interna: A comunicação corporativa para tais fins devem estar alinhada com a linguagem 

pertinente ao público-alvo, de modo a garantir que a mensagem seja clara, eficiente e que estimule a 

consonância com o Código de Conduta e demais documentos de políticas e normas internas; 

II. Treinamentos: O objetivo dos treinamentos é prevenir danos decorrentes de não conformidades e 

instruir a cultura de compliance em todas as áreas da empresa, além de educar os colaboradores com 

uma frequência compatível com a necessidade da Instituição; 

III. Reporte: Através de reportes periódicos aos Gestores e para a Diretoria da Instituição, o departamento 

de Compliance se comunica com as demais áreas do negócio indicando as falhas identificadas ou 

aspectos e adaptações necessárias para a conformidade da Instituição. 

 

8. CANAIS DE DENÚNCIAS 

É disponibilizado canal de denúncias tanto para colaboradores quanto para fornecedores, prestadores de serviços 

e parceiros, possibilitando a comunicação, a fim de garantir que as práticas de compliance sejam asseguradas. 

► Canal de denúncias: https://grupogerencianet.legaletica.com.br/ 

► Telefone: 0800 400 3333 

► E-mail: grupogerencianet@legaletica.com.br 

O canal de contato para assuntos de Compliance é compliance@sejaefi.com.br. 

 

9. INVESTIGAÇÕES E MEDIDAS DISCIPLINARES 

O departamento de Compliance é responsável por realizar investigações e impor medidas disciplinares ou ações 

corretivas, caso seja necessário. 

Os critérios e procedimento de investigação interna e medidas disciplinares/corretivas, devem ser formalizados e 

discutidos entre o departamento de Compliance e áreas relacionadas, desde que não haja conflito de interesse. 

O procedimento de investigação deverá ser regido em atenção ao contraditório, ampla defesa, imparcialidade, 

independência e dentro dos limites da lei. 

https://grupogerencianet.legaletica.com.br/
mailto:grupogerencianet@legaletica.com.br
mailto:compliance@sejaefi.com.br
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10. REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 

Esta política será revisada anualmente, e sua alteração acontecerá caso seja constatada necessidade de atualização 

do seu conteúdo. Poderá, ainda, ser alterada a qualquer tempo em razão de circunstâncias que demandem tal 

providência, conforme entendimento da Gestão da Organização. 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta é uma versão resumida e pública da Política de Conformidade (Compliance). 

Outras políticas, normas, procedimentos ou termos, bem como outros complementares que detalhem ou 

evidenciem esta matéria, serão mantidas à disposição dos colaboradores, reguladores e auditorias. 


